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PORTARIA 241/2021

PORTARIA Nº 241/2021.  
 
 

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DESTE PODER 
LEGISLATIVO”. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 

Considerando o Art. 9º, V, da Lei nº 1327, de 30 de dezembro de 2020 - Lei Orçamentária 
Anual para 2021, 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art.1º Fica aberto Crédito Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais) em favor desta Câmara Municipal, decorrente da anulação e suplementação de 
dotações orçamentárias, de acordo com o quadro abaixo: 

 
 

Projeto Atividade Dotação Suplementa Anula 
01.122.0001.2.202 3.1.90.13.00 - 400.000,00 
01.122.0001.2.202 3.3.90.30.00 400.000,00 - 

    01.031.0001.2201          3.3.90.30.00 - 200.000,00 
01.031.0001.2201          3.3.90.46.00 200.000,00 - 

Total  600.000,00 600.000,00 
 

 
Art.2º Fica alterado o Quadro Demonstrativo de Despesa, referente à Lei nº 1327, de 30 

de dezembro de 2020, que instituiu a Lei Orçamentária Anual de 2021, para que passem a constar as 
devidas alterações.  
 

Art.3º Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 
 

Mangaratiba, 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 

RENATO JOSÉ PEREIRA 
PRESIDENTE. 
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PORTARIA 242/2021

PORTARIA Nº 242/2021. 
 
 
 
    “Concede Licença Prêmio a(o) Servidor(a).” 
 
 
 

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, 
no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolução nº 58/99. 

 
 
    R E S O L V E: 
 
 

                             Art.1º. Conceder a(o) servidor(a), VALÉRIA DA SILVA GUSMÃO 

MARINS, 30 dias de licença prêmio, em forma de pecúnia indenizatória, referente ao período 

aquisitivo de 04/05/2009 à 03/05/2014, de acordo com o Processo nº 498/2021. 

 
                  Art.2º . Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
    Mangaratiba, 05 de agosto de 2021. 

 
 

 
 

RENATO JOSÉ PEREIRA 
PRESIDENTE. 
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PORTARIA 243/2021

PORTARIA Nº 243/2021.  
 
 

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DESTE PODER 
LEGISLATIVO”. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 

Considerando o Art. 9º, V, da Lei nº 1327, de 30 de dezembro de 2020 - Lei Orçamentária 
Anual para 2021, 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art.1º Fica aberto Crédito Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais) em favor desta Câmara Municipal, decorrente da anulação e suplementação de 
dotações orçamentárias, de acordo com o quadro abaixo: 

 
 

Projeto Atividade Dotação Suplementa Anula 
01.031.0001.2201          3.3.90.93.00 180.000,00 - 
01.031.0001.2201 4.4.90.52.00 - 180.000,00 

Total  180.000,00 180.000,00 
 

 
Art.2º Fica alterado o Quadro Demonstrativo de Despesa, referente à Lei nº 1327, de 30 

de dezembro de 2020, que instituiu a Lei Orçamentária Anual de 2021, para que passem a constar as 
devidas alterações.  
 

Art.3º Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 
 

Mangaratiba, 05 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

RENATO JOSÉ PEREIRA 
PRESIDENTE. 
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